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Facilitar o cumprimento das
obrigações legais pelas empre-
sas, em consonância com a
legislação previdenciária vigente.

Modernizar e tornar mais
eficiente o acesso das empresas
às informações referentes aos
benefícios previdenciários.

Novo Sistema INSS Empresas

1. O que é Sistema INSS Empresas?

É um canal oficial para empresas consultarem informações sobre

afastamentos e benefícios previdenciários de seus empregados.

2. Objetivos

Assegurar maior agilidade,  
transparência e segurança no
tratamento de dados sensíveis,
em conformidade com a LGPD.

Promover a inclusão digital das
empresas e otimizar a gestão dos
recursos públicos.

Acesso por meio da conta gov.br,
gerida pela Secretaria de
Governo Digital - SGD, com uso
do certificado digital vinculado
ao CNPJ da empresa.

3. Acesso ao Sistema 

O responsável pelo certificado
digital poderá delegar acesso a
terceiros, que deverão se auten-
ticar pela conta gov.br (CPF e
senha), com nível mínimo de
confiabilidade prata ou ouro,
conforme as diretrizes da SGD.

O sistema permite consultas remotas,
sem necessidade de comparecimento
presencial ou intermediação de outros
órgãos.

Dica importante

4. Informações adicionais
Informações como espécie do benefício, datas de requerimento, concessão, início
e cessação (se houver) e situação do benefício.

Aderente às diretrizes da transformação digital do Governo Federal.

Prioriza a eficiência, a segurança da informação e a experiência do usuário.
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